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. * * 

Eati Mlã a Receita e fixa a Deapeaa para o Exercício de 1990-

A Camara Municipal de Viçoaa, aprova e eu, Prefeito Muincipal, sanciono ÕÍ- seguinte 

Lôi de Nfl 691789: 

A'rt.is- A Receita do Municíp.iò. de Viçosa para ,o-̂ exercíc i o de 1990.e estimada .̂ in, NCZS62.400.000,00(S'éssenta e.dois'-

milhõea e quatrocentos mil cruzados novos), para a "Adm i n i stração direta e NCZ$22 .000-000,00( V i nte e dois mijhoç̂ ^ de 

ci-uzadoa novos) para a Administração Indireta,(SAAE) totalirando NC2$ 84.4p0.000,00 (Oitenta e quatro milhões e quo 

trocentos mi I. cruzados novos), conforme, discrimínação seguinte: 

' NCZ$ NCZÍ 

Receitaa Correntea .44-400-589,00 

Receita Tributária 12.866.279/00 

Receita Patrimonial 1.140.000,00 

Receitas de Serviçoa 200.000,00 

Tranaferenclas Correntes 29.493-S09«00 ' 
• • • . t 

Outras Receitaa Correntea 700.501,00 

• • ADMINISTRAÇÃO INDIRETA !.. 2 I . 370.0.00.00 RECEITA DE CAPITÁL " 1.7.999,411,00 • . I 'Operação de Crádito 200.000,00 Alienação de Bens Moveia e Imóveis 150.000,00 Transferencias de Capital 17-529-441,00 . 
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Outras Receitaa de Capital . 120-000,00 
% 

\ 

. ADMINISTRAÇSO INDIRETA 630.000,00 

' TOTAL GERAL 84,400.000,00 

Art. 2fl - A Despesa do Município de Viçoea, para o exercício de 1990, é fixada em NCZ$ 62.400.000,.00(Sessenta e 

doía mithões.e quatrocentos.mil cru?.ados novos) para a Administração Direta e lslCZ$22.000.000,00(Vi rite e dois milho 

de crurados novoa) para a Administração 1ndireta, - totatizando NZC$84.400.000,00(0itenta e quatr^b milhõea e quatroc 

tos mit cruzados novos), d i scrj mi nadas pof*-'f únçoes e unidade^ orçamentarias seguintea: 

• 
NCZ$ FUNÇOES 84.400.000,00 LEGISLATIVO 4 . 5 9 9 . 0 0 0 , 0 0 JUDICIARIO 340.000,00 ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 2 1 . 5 5 0 . 0 0 0 , 0 0 AGRICULTURA '88 .2 ,000,00 • COMUNICAÇÕES 3 5 0 . 0 0 0 , 0 0 DEF. NACIONAL E SEGURANÇA PÚBLICA 3 0 . 0 0 0 , 0 0 DÉSENVOLVIMEN-YO REGIONAL í í i 165.000,00 EDUCAÇXO E CULTURA .1.4.330.000,00. ENERGIA E RECURSOS MINERAIS ' 300.000,00 • * HAB ITAÇ7(0 E URBANISMO -. 5.271.000,00 * INDllSTRlA, COMÉRCIO E SEIÍVIÇOS 1.060.000,00 . i 
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ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA 5.936.000,00 

TRANSPORTE 1.202.000,00 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 22.000.000,00 

ÍSRGXOS _ 84.400.000,00 ' 

o . l . Gab inete e S e c r e t a r i a da Cãmara 4.800.000,.00 

0 . 2 . Gabinete do P r e f e i t o 3-752.000,00 

0 . 3 - Dep. de Assessor ia J u r í d i c a e Planejamen^ 

to 400.000,00 

0.4. Dep. de Administração 8.065.000,.00 

0.5. Dep- de Educação 18.340.000,00 

0.6. Depi de Saúde 3-890.000,00 

0.7. Dep. de Desenvolvimento Social ......... 2.650.000,00 

0.8. Dep. de Cultura 1.040.000,00-

0.9. Dep. de Projetos, Obraa e Serviços 19.463-000,00 

3.0. Adminiatração Indireta 22.000.000,00 

Art. 3fl r- Integram a pre^-onte Lei oa anexoa constantes da Lei federal nS 4-320/64 e legislação vigente. 
mt 

Art. 4fl - fica o Executivo Municipal autorizado a anular, parcialmente ou totalmente, dotações do presente Or

çamento como recursos'ã abertura de créditos adielonala autorizados-

' Art. Sfl - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir créditos adicionais às dotações do preaente Orçamento-

Programa, de acordo com as disposições: doa Arts. 42 e 43 da Lei 4.320/64 ute o limite de S0% (oitenta por cen-

to). 
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Art., 6̂  - Fica designado orgão centrat da Administração, preferencialmente, o da Execução Contábil, para movJ_ 

tar as dotaçõea e execução orçamentária do Município, nos termoa do Art. 66 da Lei Federal n^ 4.320/64-

Art. 7̂  - Ficà o Executivo Municipal autorizadq a realizar Operações de Credito por Antecipação da Receita, a 

te o limite de 25^ (vinte e cinco por cento) da Receita eatimada no presente Orçamento. 

Art. 8̂  - Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar toda e qualquer deapeaa corrente e de capital, in-

veraoea financeiras e transferencias de capital, constantea do Orçamento-Programa. 

Art. 9® - Ebta Lei entrará em'vigor a 1,̂  (primeiro) de Janeirode 1990, revogadaa as disposições em contrário. 

Mando,^-portanto, a todaa aa autoridadea, a quem o conhecimento desta Lei pertencer, 
tm ^ 

que a cumpram e façam cumprir tao inteiramente como nela ae contem. 

.Viçosa, 26 de dezembro de 1989 

Prefeito MLinicipa 

( Aprovado em 28 de novembro de 1989/ em sessão da Camara Municipal) 
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